
PORTARIA N.º 349, DE 11 DE AGOSTO DE 2017.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas, e;

Considerando a Declaração de Alta de Auxílio Doença emitido pelo
INSS, nesta data, RESOLVE

Art. 1.º Revogar a Portaria n.º 435, de 18 de dezembro de 2014, que
concedeu Licença para tratamento de saúde para a servidora Rejane Beatriz Aparecida
Menezes, ocupante do Cargo Temporário de Auxiliar de Serviços gerais – 40 horas semanais,
a qual estava Lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º Tornar Público a rescisão do Contrato de Trabalho n.º
057/2014, firmado com servidora temporária citada no Artigo 1.º desta portaria, cujo objeto
previa a contratação Temporária da mesma, para desempenhar funções de Auxiliar de
Serviços gerais – 40 horas semanais, em decorrência do Resultado do Teste Seletivo n.º
001/2013, tendo em vista a expiração do prazo de vigência dos mesmo.

Art. 3.º Determinar ao setor de Recursos Humanos deste Município,
que efetue os registros necessários, e o pagamento de verbas rescisórios previstas na
Legislação vigente.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrato.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 11 de agosto de 2017.

Leomar Rohden
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